
Inquérito falho, 
sentença errada 
» RENATO ALVES 

Ausência de perícia. Laudos 
inconclusivos. Provas 
nunca encontradas. De-
poimentos de testemu- 

nhas de defesa ignorados. Depoi-
mentos de acusadores contraditó-
rios. Tortura do réu. Falta de con-
fissão. Em meio a esse cenário, o 
verdureiro Aldo José Silva Rodri-
gues acabou condenado a 20 anos 
de cadeia por um latrocínio (rou-
bo com morte). Passou 14 meses 
num presídio, onde havia entrado 
com a saúde perfeita. Saiu desnu-
trido, surdo e com o intestino in-
válido. O drama do rapaz, hoje 
com 28 anos, é maior que o revela-
do ontem pelo Correio. Maiores 
também são os erros e as arbitra-
riedades cometidos, segundo de-
sembargadores do Tribunal de 
Justiça do  Distrito Federal e Terri-
tórios (TJDFT). 

O crime ocorreu por volta das 
23h de 26 de agosto de 2003, em 
uma chácara do Núcleo Rural Ta- 
quara, em Planaltina, onde Aldo 
mora. As únicas testemunhas se- 
riam o caseiro do terreno e o filho 
dele. Ambos contaram, em depoi- 
mento, terem visto três homens — 
dois deles encapuzados -- chegar 

\ num carro não identificado e en- 
trar na propriedade armados. Dis- 

seram ter fechado a porta da casa 
e ouvido 15 tiros. Escutaram o veí-
culo partir e um grito do dono da 
chácara, um aposentado de 76 
anos. O ex-servidor do Senado es-
tava só na residência, baleado, a 
uns 50m da casa do caseiro. 

O trio teria levado uma TV 29 
polegadas, um aparelho de som 
com capacidade para três CDs, 
uma rede de descanso, um apare-
lho de telefone celular e um maca-
co hidráulico. O caseiro contou ter 
ouvido, da boca da vítima, que um 
dos assassinos eraAldo. O homem 
morreu sem falar com a polícia. 
Aldo foi preso por dois policiais 
militares pouco após a meia-noi-
te, com a Kombi carregada de ver-
duras. Os PMs não encontraram 
os supostos objetos roubados no 
veículo nem na casa do acusado 
ou dos parentes dele. Aldo ganha-
va a vida comprando a produção 
de vizinhos à noite para revendê-
la na Ceasa. 

Oito testemunhas de defesa, 
incluindo outros dois PMs, afir-
maram em depoimento na Justiça 
ter encontrado ou visto Aldo tra-
balhando entre as 22h30 e as 24h 
da noite do crime. Na decisão que 
resultou na absolvição dele e no 
arquivamento do processo, o de-
sembargador Edson Alfredo Sma-
niotto afirmou terem sido "igno- 

Aldo José: 
"No dia que 

fui preso, 
os policiais 

civis me 
deram 
socos" 

rados" os relatos dessas pessoas. O 
magistrado também destacou o 
fato de a perícia não ter encontra-
do marcas dos pneus da Kombi de 
Aldo no cenário do crime. 

O desembargador chamou a 
atenção ainda para as contradi-
ções entre os depoimentos da 
acusação. "A esposa do caseiro 
também estava no carro em que 
socorreram a vítima e, segundo 
afirmou, não ouviu esta falar nada 
durante o trajeto" Mas, assim co-
mo o marido, a mulher disse em  

depoimento que não conhecia Al-
do, só o havia visto uma vez, mas 
que ele tinha furtado a chácara do 
patrão "várias vezes" e a polícia re-
cuperara todos os objetos levados, 
como TV som e bebidas. "Ora, na, 
da disso se apurou como verda-
deiro. Aldo nunca foi preso por 
furto ou tentativa", comentou. 

Quanto à afirmação de que os 
caseiros não conheciam o acusa-
do, o desembargador lembrou de 
uma ação trabalhista movida por 
Aldo contra o dono da chácara. Al- 

do, que havia trabalhado na pro-
priedade por seis anõk segundo o 
processo, ganhou a Causa, mas 
nunca recebeu pelos serviços. Pa-
ra o magistrado, causou estranhe-
za o fato de a polícia não ter feito 
exame nas mãos de Aldo. Elas de-
veriam conter vestígios de pólvora 
se.o rapaz tivesse disparada 
das armas no latrocínio. 

Indenização 
Smaniotto destacou que todas 

as testemunhas e álibis apresenta-
dos por um advogado contratado 
por familiares do acusado nunca 
foram levados em consideração 
pelo juiz responsável pelo caso. 
Diante desse quadro, o desembar-
gador convenceu outros dois co-
legas da Primeira Turma Criminal 
do TJDFT que o réu tinha de ser 
solto imediatamente e absolvido 
das acusações, o que ocorreu em 
25 de agosto de 2005. Desde en-
tão, com a ajuda da Comissão de 
Direitos Humanos (CDH) da Câ-
mara dos Deputados, Aldo e seus 
pais tentam ser ressarcidos de to-
dos os prejuízos. A CDH entrou 
com pedido de indenização de R$ 
200 mil e garantia de tratamento 
gratuito e contínuo aAldo. 

"No dia que fui preso, os poli-
ciais civis me deram socos no es-
tômago, tapões no ouvido e até 
quebraram um cabo de vassoura 
nas minhas costas. Queriam que 
eu confessasse de qualquer for-
ma. Depois disso, na cadeia, co-
mecei a não ouvir direito nem a 
fazer xixi e defecar. Não conseguia 
dormir. Acho que por isso fiquei 
assim", observa o rapaz. 

Leitores fizeram comentários 
sobre a reportagem publicada 
ontem pelo Correio: 

"Não existe indênizaçáo que 
apague tudo que ele passou na. :  

cadeia..." 
Kathrise Souza 
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"0 Poder Judiciário é o mais 
bem pago do Brasil! Não 
podem haver essas falhas 
grotescas. Cadê a punição ao 
juiz que deu a sentença? Ali, 
esqueci que estamos no Brasil e 
que aqui só a classe pobre é 
condenada a alguma coisa. Os 
ricos são intocáveis." 
Rafael. Antonioli  

» "É triste ler algo como isso. O 
pobre coitado do Aldo que teve 
que pagar pela 
irresponsabilidade das 
autoridades. O cara trabalhava 
para se sustentar vendendo 
verduras....acordando muito 
cedo e ainda acontece algo 
como isso? É imperdoável, não , 
há dinheiro que pague essa 
humilhação!" 
Adelaide Santos  

"Difícil de acreditar que a 
polícia e o Judiciário agiram 
cofn tamanho amadorismo! 
Punição aos culpados por esse 
absurdo! Principalmente ao juiz 
que condenou esse rapaz." 
Marco Gonçalves 


